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ATRIBUI oettomwaÇÃo A LoGRADoURo

púauco, LocALlzADo lvo DrsrR/ro Do cAFÉ,

IIIUUIC1PIO DE ALEGRE/ES,

Faço saber que a câmara Municipal de Alegre, Estadc dc Espírito santo, no uso

de suas atribuições que lhe confere o art. 46, inciso Xl da Lei orgânica do Município,

aprovou e o Prefeito Municipal Sanciona a seguinte Lei:

AÉ. 10. Fica denominada de ladeira "cLovls LoPES MOZELI" a ladeira de acesso

ao antigo Parque de Exposições "octacílio custódio" e ao Loteamento Alto cafe, no

distrito do cafe, localizada no entrocamento da ES-181 (Rod. café x Alto calçado)

até a entrada do Loteamento Alto café, na estrada de acesso a conceição do Muqui.

Art.20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Alegre/ES, 19 de outubro de2023.
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